INDICAÇÃO Nº     2251      , DE 2003

O Posto Fiscal da Secretaria da Fazenda do Estado, localizado no Município de São Simão, atende não só os contribuintes locais, mas também os de outras cidades da região, especialmente de Santa Rosa de Viterbo e Luiz Antonio.

Naquela região estão instaladas várias indústrias de açúcar, álcool, ácido cítrico, sabonete, compressores, papel e papelão, entre outras, as quais geram receita para o Estado e contribuem para o seu desenvolvimento sócio-econômico, sendo certo que se utilizam daquele posto para o recolhimento de tributos.

Em assim sendo, os responsáveis por essas indústrias, os funcionários do posto e a população em geral daqueles municípios, estão preocupados com a notícia de sua extinção, uma vez que serão seriamente prejudicados por essa medida.

Entendendo que a preocupação dos interessados, munícipes e empresários da região, é justa, estamos encaminhando ao Senhor Governador do Estado a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a evitar a desativação do Posto Fiscal da Secretaria da Fazenda do Estado, localizado no Município de São Simão.

Sala das Sessões,

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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